
PROJETO DE LEI Nº. 013/2011                      

          12 de abril de 2011.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 677.000,00, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 677.000,00 (seiscentos e setenta e sete mil reais), para reforçar a seguinte dotação orçamentária:

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

007.17.452.0005.2.083.Manutenção da Limpeza Pública e Coleta de Lixo

3.3.90.39.00.00.  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .................................R$ 520.000,00

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

002.10.301.0004.2.044. Manutenção das Unidades de Saúde

3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decor.Contr.Terceiriz..............................R$ 157.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO..................................................................................... R$ 677.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito suplementar aberto no artigo anterior, serão utilizados como recursos a redução parcial ou total, com remanejamento e transposição das seguintes dotações orçamentárias constantes do Orçamento vigente, de conformidade com art. 43, § 1°, inciso III da Lei Federal 4.320/64:

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

006.15.451.0010.1.129. Implementação do Fundo Municipal Pró Pavimentação Asfáltica

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações............................................................................... R$ 220.000,00 

005.15.451.0010.1.110. Pavimentação e Recuperação de Ruas, Avenidas e Ciclovias

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações................................................................................R$ 300.000,00

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001.10.122.0004.1.071. Estruturação da Frota de Veículos

4.4.90.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente..................................................... R$ 37.000,00

002.10.301.0004.1.073. Construção e Ampliação de Unidades de Saúde

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações................................................................................. R$ 50.000,00

002.10.301.0004.1.078. Estruturação da Frota de Veículos das Unidades de Saúde

4.4.90.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente......................................................R$ 70.000,00

TOTAL DAS REDUÇÕES.................................................................................................R$ 677.000,00


Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 12 dias do mês de abril de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM N° 015/2011   

 Campo Novo do Parecis, 12 de abril de 2011.



Senhora Presidenta,



Senhores Vereadores,



O Projeto de Lei nº. 013/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 677.000,00, e dá outras providências.

O projeto de lei em pauta tem como objetivo principal o suprimento de dotação orçamentária para a continuidade dos serviços essenciais voltados à manutenção da limpeza pública e coleta de lixo, em decorrência de que estes serviços terão por força da lei, obrigatoriamente, serem submetidos a um novo processo licitatório, haja vista que o contrato vigente terá o seu cumprimento no prazo legal permitido, exaurindo, portanto, novo aditamento, conforme disposto no artigo 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93. 

Desta forma, justificamos esta proposição baseando-nos que o serviço de coleta de lixo, bem como os serviços de higienização aos prédios públicos é de extrema necessidade para o município, considerando que sua não execução pode levar ao estado de calamidade pública, advindo com isto sérias conseqüências sanitárias e epidemiológicas. Devemos ainda considerar a ampliação dos espaços públicos ofertados para estes serviços, considerando o aumento populacional demandado, elevando consequentemente os custos/despesa.
Por fim, insta-nos informar-lhes que o Poder Executivo tem efetuado gestões com as esferas federal e estadual, através de emendas parlamentares, com fins de garantir recursos financeiros complementares aos do município para serem utilizados na pavimentação das ruas dos bairros. 

Ao exposto, para darmos cumprimento à legislação vigente, solicitamos autorização para o remanejamento e transposição de dotações, uma vez que o Poder Executivo não detém livre arbítrio para fazê-lo de forma independente, conforme artigo 23, da Lei Municipal nº.1.377/2010, como objetivo primordial em manter o atendimento sustentável aos serviços essenciais.

A Sua Excelência a Senhora

EDILAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis – MT


Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.


Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito


